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                  ENUNCIADO nº 20/2019 – CCR/MPM, em 23/05/2019. 

 
“Não tendo havido a prolação de decisão, em caráter liminar, nem o proferimento de decisão 

definitiva de mérito, pelo Supremo Tribunal Federal, em Ação Direta de Inconstitucionalidade 

que versa sobre a (in)constitucionalidade de dispositivos da Lei nº 13.491/2017, os crimes 

dolosos contra a vida de civis, praticados por militares das Forças Armadas nos contextos 

listados nos incisos do § 2º do art. 9º do Código Penal Militar, são considerados crimes militares, 

de competência absoluta da Justiça Militar da União, cuja persecução penal é de atribuição 

privativa do Ministério Público Militar” 

  


